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APELAÇÃO  CRIMINAL.  MAUS  TRATOS  E
ESTUPRO DE VULNERÁVEL. VÍTIMA MENOR
DE  14  (QUATORZE)  ANOS.  SENTENÇA
CONDENATÓRIA.  APELO.  PRELIMINAR  DE
INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO CONFIGURADA.
SUPLICA PELA ABSOLVIÇÃO. ALEGAÇÃO DE
FALTA  DE  PROVAS.  INOCORRÊNCIA.
CONTUNDENTE  ACERVO  PROBATÓRIO.
DECLARAÇÕES  FIRMES  E  COERENTES.
AUTORIA  E  MATERIALIDADE
SATISFATORIAMENTE  COMPROVADAS.
MANUTENÇÃO  DO  ÉDITO  CONDENATÓRIO.
RECONHECIMENTO  DA  TENTATIVA  EM
RELAÇÃO  CRIME  DE  ESTUPRO  DE
VULNERÁVEL.  REDIMENSIONAMENTO  DA
REPRIMENDA.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
RECURSO.

Se  a  denúncia  observa  os  requisitos
estabelecidos  no  art.  41  do  CPP,  expondo
claramente o fato criminoso, com todas as suas
circunstâncias,  a  qualificação  do  acusado,  a
classificação  do  crime  e  o  rol  de  testemunhas,
não há que se falar em inépcia. 

Nos crimes sexuais, que, geralmente, ocorrem na
clandestinidade,  as  declarações  da  vítima,
quando  coerentes  com  os  demais  elementos
probatórios,  são  de  grande  valia,  contribuindo
sobremaneira  para  a  fundamentação  de  um
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decreto condenatório.

"Mostra-se possível  reconhecer o crime em sua
forma tentada, na medida em que a conduta de
passar a mão no corpo da menina e tentar tirar-
lhe  a  saia  não  importa  grau  de  invasividade
própria  da  conjunção  carnal  ou  ato  libidinoso
consumado embora com intuito lascivo. " (TJMS -
AP. 0000976-02.2012.8.12.0026 - MS, 1ª C. Crim.
, Rel. Maria Isabel de Matos Rocha, 28.07.2015)

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em  DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO
PARA REDUZIR A PENA PARA 09 (NOVE) ANOS, 07 (SETE) MESES E 15
(QUINZE) DIAS DE RECLUSÃO, EM REGIME FECHADO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, EM HARMONIA COM O PARECER MINISTERIAL.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Criminal interposta  por  João  Batista

Francisco Nunes (fl. 106) contra a sentença proferida pelo juízo da comarca

de Sapé (fls.90/96), que, julgando procedente a denúncia, condenou-o a uma

pena  de 16  (dezesseis)  anos,  07  (sete)  meses  e  15  (quinze)  dias  de

reclusão, em regime, inicialmente, fechado, e 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias

de  detenção,  pela  prática  delituosa  esculpida  no  art.  217-A c/c  art.  136,

ambos do Código Penal.

Irresignado,  em  sede  de  razões  recursais  (fls.  118/139),  o

apelante sustenta, em preliminar, inépcia da denúncia por não preencher os

requisitos do art. 41 do Código Penal. No mérito, requer a absolvição pelo fato

de não existirem provas suficientes e robustas para a condenação do acusado.

Subsidiariamente, requer a desclassificação do estupro de vulnerável para a

forma  tentada  e  reforma  da  reprimenda  imposta  devido  à  ausência  de

individualização da pena e desproporcionalidade das circunstâncias judiciais.

Desembargador João Benedito da Silva
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Em contrarrazões,  fls.  148/153,  a  Promotoria  de Justiça pugna

pelo provimento parcial  do apelo apenas para excluir  o acréscimo de pena

referente à culpabilidade do agente, mantendo-se, contudo, os demais termos

da condenação.

O douto Procurador de Justiça, José Roseno Neto, instado a se

pronunciar, opinou pelo provimento parcial do apelo para excluir o acréscimo

de pena referente à culpabilidade do agente, às fls. 166/174.

É o relatório.

O representante do Ministério Público Estadual ofereceu denúncia

em  face  de  João  Batista  Francisco  Nunes, dando-o  como  incurso  nas

sanções do art. 129, §9º, e art. 217-A c/c art. 14, II, todos do Código Penal.

Consta na exordial que, segundo o procedimento inquisitorial, o

acusado, agindo com dolo e abusando dos meios de correção e disciplina,

agrediu,  em  várias  ocasiões,  a  sua  enteada  Isabel  Gonçalves  de  Oliveira,

menor de idade e com deficiência mental.

Relata a denúncia que as agressões teriam ocorrido no decorrer

do relacionamento mantido entre denunciado e a genitora da vítima, quando os

envolvidos moravam sob o mesmo teto. Por conta dessas agressões, a vítima

foi retirada do lar pelo Conselho Tutelar e passou a conviver com a irmã mais

velha,  conhecida  como  Eliziane  e,  atualmente,  encontra-se  abrigada  na

instituição Talita, em Guarabira/PB.

Informa, ainda, que, prestando depoimento perante a autoridade

policial,  a  menor  esclareceu que,  também, foi  vítima de abuso sexual  pelo

padrasto, que chegou a tirar as suas vestes, mas não consumou a conjunção

carnal, porque teria conseguido fugir.

Desembargador João Benedito da Silva
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Concluída a instrução criminal, o MM. Juiz promoveu a emendatio

libelli impondo ao  acusado  a  prática  do crime previsto  no  art.  136,  §3º  do

Código Penal e julgou procedente a denúncia, condenando o réu a uma pena

de 16 (dezesseis) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, em

regime, inicialmente, fechado, pela prática delituosa esculpida no art. 136, §3º

c/c art. 217-A, ambos do Código Penal.

Inconformado,  o  apelante,  por  meio  do  presente  recurso,

sustenta, em preliminar, a inépcia da denúncia por não preencher os requisitos

do art. 41 do Código Penal. No mérito, requer a absolvição pelo fato de não

existirem  provas  suficientes  e  robustas  para  a  condenação  do  acusado.

Subsidiariamente, requer a desclassificação do estupro de vulnerável para a

forma  tentada  e  reforma  da  reprimenda  imposta  devido  à  ausência  de

individualização da pena e desproporcionalidade das circunstâncias judiciais.

Pois bem. Fixadas tais premissas, passemos à análise das razões

do presente recurso.

1–   DA     INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

Alega o apelante, em preliminar, a inépcia da denúncia.

Contudo, sem razão.

Percebo que a peça acusatória (fls. 02/03) descreve os requisitos

obrigatórios  da  denúncia,  previstos  no  artigo  41  do  CPP,  quais  sejam,

exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação

do acusado, a classificação do crime e o rol de testemunhas.

Constata-se,  ainda,  que  há  uma  narrativa  congruente  e

individualizada dos fatos capaz de possibilitar o pleno exercício do contraditório

Desembargador João Benedito da Silva
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e da ampla defesa, razão pela qual não se observa qualquer defeito na exordial

acusatória. 

Nesse ponto, aliás, quando da decisão que recebeu a denúncia (fl.

39) o Juízo processante já afastara a preliminar ora suscitada, demonstrando a

existência dos requisitos legais do art. 41 do CPP.

Assim, não é possível  tachar a denúncia de inválida e tampouco

houve  prejuízo  ao  correto  desenvolvimento  do  processo,  visto  que

resguardadas a garantia da ampla defesa ao apelante.

Daí porque rejeito a preliminar.

2–   DO MÉRITO. 

2.1 Da materialidade e autoria delitiva

Constato que as provas apresentadas são incontroversas a respeito

da autoria e materialidade dos delitos previstos no art. 136, §3º e do art. 217-A,

ambos do CP. 

Na  esfera  judicial,  a  vítima,  Izabel  Gonçalves  de  Oliveira,

descreveu com riqueza de detalhes a conduta do réu:

“(…)  QUE não  é  verdade  que  seu  padrasto  “JOÃO
CARTEIRA” abusa da declarante; QUE nunca “JOÃO
CARTEIRA” acariciou as partes íntimas da declarante;
QUE “JOÃO CARTEIRA” bate na declarante; QUE
um certo dia a declarante não fez o café, pois saiu
para brincar com as vizinhas e quando voltou para
casa  “JOÃO CARTEIRA”  espancou a  declarante,
puxando-a pelo cabelo e  batendo na menor; (…)
QUE a declarante não era feliz vivendo com a mãe e o
padrasto,  pois  sofria  com  os  espancamentos  (...)”
(fl.07)

“(…) que o  acusado já tentou abusar sexualmente

Desembargador João Benedito da Silva
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da declarante; que reperguntada como seria essa
tentativa,  a  declarante  informou  que  em  um
determinado dia sua mãe tinha saído de casa e a
declarante tinha ficado dormindo; que já acordou
com o acusado tentando tirar sua calcinha, pois já
tinha conseguido tirar sua calça; que ao acordar
ao acusado já estava sem calça e sem cueca; que
viu o acusado sem roupa e imediatamente  tentou
fugir em direção a casa de sua mãe adotiva; que foi
seguida pelo acusado e o mesmo lhe afirmou que se
abrisse a boca, morria; que não se recorda o dia, mas
teve uma vez  que  sua mãe mandou a  declarante
fazer  o café;  que a  declarante não fez  e  ia para
casa de umas amigas brincar; que o acusado não
deixou a declarante sair de casa e começou a lhe
bater;  que  o  acusado  esfregou  o  rosto  da
declarante no chão; que o acusado era companheiro
da  mãe  da  declarante;  que  o  acusado  sempre
costumou  bater  na  declarante  e  em  todos  os  seus
irmãos; que o acusado teve um filho com a irmã da
declarante de nome Eliziane; que sua irmã não quis,
mas  o  acusado  pegou  ela  à  força;  (...)  que  o  seu
padrasto  conviveu  com  sua  mãe  aproximadamente
durante nove anos; (…) que já presenciou o acusado
com arma dentro de casa (...)” (fls. 60/61)

As Conselheiras Tutelares,  Patrícia  de Oliveira  Melo,  Ana Maria

Dantas do Nascimento e  Jaqueline Barbosa Pereira, quando ouvidas, tanto na

esfera policial quanto em juízo, relataram que, a partir de denúncia anônima,

verificaram que a menor estaria sendo agredida fisicamente pelo acusado, bem

como foi vítima de tentativa de violência sexual.

“(…) QUE em meados do mês de maio do corrente
ano o Conselho Tutelar recebeu denúncia anônima de
que o Sr. JOÃO BATISTA FRANCISCO, conhecido por
“JOÃO CARTEIRA”, possuía arma de fogo em casa,
bem  como  havia  tentado  abusar  sexualmente  e
agredia  frequentemente  a  enteada  ISABEL,  de  13
anos  de  idade;  (…)  QUE  a  promotora  de  Justiça
determinou a retirada de ISABEL da casa da mãe para
encaminhá-la  para  casa  da  irmã  ELIZIANE;  QUE
ISABEL foi encaminhada para realização de exame de
ato libidinoso e conjunção carnal no IPC, no entanto a
mesma se negou a ser submetida a tal exame; (…)
QUE no dia 28 de maio do corrente ano, o Conselho
Tutelar, juntamente com uma equipe da Polícia Militar,
efetuou a transferência da menor ISABEL para a casa
da irmã ELIZIANE; QUE no dia 05 do corrente mês e
ano foi realizada uma audiência na Promotoria de

Desembargador João Benedito da Silva
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Justiça,  onde  ISABEL  confessou  que  JOÃO
CARTEIRA a  agredia  fisicamente,  bem  como  já
mostrou os “documentos” a menor; (…) QUE sabe
que JOÃO CARTEIRA é processado pela acusação de
ter  abusado  sexualmente  a  enteada  ELIZIANE,
quando a mesma tinha 14 anos. (Patrícia de Oliveira
Melo – esfera policial -  fl.62)

“(…)  que  a  depoente  não  tinha  conhecimento  de
nenhum dos fatos ocorridos com a vítima, vindo só a
conhecê-los  com  a  denúncia  anônima;  que  o
acusado  nunca  demonstrou  perante  a  depoente
agressividade, mas a depoente,  quando começou a
abordar as pessoas para saber sobre a veracidade
dos  fatos  contados  por  Izabel,  as  pessoas
comentavam  que  o  acusado  era  muito  violento
com Izabel  e  sua  mãe (...)”  -  (Patrícia  de  Oliveira
Melo – esfera judicial -  fl.62)

“(...)  QUE  em  audiência  na  Promotoria  de  Justiça,
ISABEL confessou que JOÃO CARTEIRA a agredia
fisicamente,  bem  como  já  mostrou  os  órgãos
sexuais  a  menor,  informando  ainda  que  JOÃO
CARTEIRA ameaça  a  menor  de  morte;  (…)  QUE
sabe tramita na Justiça ação contra JOÃO CARTEIRA
sob acusação de abuxo sexual da enteada (irmã de
ISABEL)  ELIZIANE.”  (Ana  Maria  Dantas  do
Nascimento –  esfera policial - fl. 10)

“(…)  que  é  conselheira  tutelar  e  na  época  também
exercia tal encargo; que não foi ouvida na delegacia;
que tomou conhecimento dos fatos, quando do início
de sua gestão, onde recebeu denúncias por telefone;
que o que preocupou o conselho tutelar foi o fato de
que  já  tramitava  contra  o  acusado  um  processo
criminal onde havia denúncia de que o mesmo teria
praticado violência sexual contra irmã mais velha de
Izabel, de nome Eliziane; que o conselho tutelar tinha
conhecimento  que  Eliziane  era  molestada  desde  os
nove anos de idade, segundo a própria vítima, e que
veio a ter um filho do acusado com 12 anos de idade;
(…)  que  na  época  dos  fatos  empreendeu
diligências no sentido de averiguar a veracidade
da  denúncia  e  das  declarações  de  Izabel,  tendo
vários  vizinhos  e  populares  lhe  narrado  que  o
acusado  era  muito  agressivo  com Izabel,  que  o
acusado lhe batia, falava palavras de baixo calão e
se  recorda  que  em  determinado  dia  Izabel  lhe
contou que ele teria lhe queimado, porque em dia

Desembargador João Benedito da Silva
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ele  teria  chegado  alcoolizado  em  casa  e  teria
jogado Izabel na direção do fogão a lenha; que a
vítima lhe contou que teria ficado com a queimadura
na barriga; que em relação à denúncia da queimadura,
a menor lhe contou já quando estava na instituição,
certamente  porque  temia  seu  padrasto  e  sua  mãe;
que a denúncia que foi recebida também narrava
que o acusado tinha uma arma de fogo dentro de
casa porém  nunca  viu;  que  foi  a  depoente  quem
manteve  o  primeiro  contato  com  a  vítima  após  a
denúncia  e  participou  da  retirada  de  Izabel  de  sua
casa; que no primeiro contato que manteve com a
vítima esta confirmou que o acusado lhe agredia
desde  que  ela  era  criança;  que  a  vítima  teria
sofrido  as  agressões  físicas  três  dias  antes  da
depoente ir  prestar auxílio;  que a vítima não lhe
narrou  como  teria  sido  a  lesão,  apenas  lhe
contando  que  tinha  apanhado;  que  em relação  à
tentativa  de  violência  sexual,  quando  a  depoente
perguntava  a  vítima,  esta  ficava  em  silêncio,  até
porque  era  muito  pequena;  que  a  vítima  só  veio
contar  sobre  a  tentativa  de  violência  sexual,
depois  que  foi  morar  na  instituição  e  recebeu
acompanhamento  psicológico. (Jaqueline  Barbosa
Pereira –  esfera judicial - fls. 63/64)

Por outro lado, o acusado, ao ser interrogado, negou a prática

delitiva  (fls.  65/66),  sem,  no  entanto,  trazer  aos  autos  provas  que

descredibilizasse  o  relato  da  vítima,  corroborado,  inclusive,  por  outros

testemunhos.

Outrossim,  ressalte-se  que,  em  crimes  que  tais,  a  palavra  da

vítima  é  de  extrema  importância,  pois,  geralmente,  cometidos  na

clandestinidade. 

A  palavra  da  vítima,  conforme  entendimento
jurisprudencial e doutrinário, tem forte valor probatório
em sede de crimes contra a dignidade sexual, desde
que  não  haja  discrepância  com  as  outras  provas
colhidas,  sendo  os  relatos,  neste  caso,  consistentes
desde o inquérito policial até a instrução judicial. "(...)
Nos  crimes  contra  os  costumes,  quase  sempre
praticados às escondidas,  a palavra da vítima ganha
especial  relevo,  mormente,  como  no  caso  concreto,
quando coerente, sem contradições e em consonância
com  as  demais  provas  colhidas  nos  autos.

Desembargador João Benedito da Silva
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Precedentes.  (...)".  (STJ,  AGRG  no  RESP  nº
1.619.246/RS,  Rel.  Min.  Félix  Fischer,  5ª  Turma,
Julgado em: 25/10/2016).

Desta feita, pelo conjunto probatório, a hipótese dos autos cuida

de  crime  de  maus  tratos  praticado  em  desfavor  de  pessoa  menor  de  14

(quatorze) anos, tendo em vista que a retirada da vítima do lar em que morava

com a genitora e o padrasto, ora acusado, ocorreu em 28 de maio de 2012

(fl.11), quando a ofendida contava com 12 anos de idade, conforme carteira de

identidade civil (fl. 16). 

No  entanto,  com  relação  ao  delito  previsto  no  art.  217-A do

Código Penal, verifica-se que, apesar de o réu ter se despido, ao tentar retirar a

calcinha da vítima, com evidente intuito lascivo, não consumou a prática de ato

libidinoso, por fatos alheios à sua vontade, notadamente pela fuga da vítima.

A propósito, vejamos o seguinte julgado:

"Mostra-se possível reconhecer o crime em sua forma
tentada,  na medida em que a conduta  de passar  a
mão no corpo da menina e tentar tirar-lhe a saia não
importa  grau  de  invasividade  própria  da  conjunção
carnal  ou  ato  libidinoso  consumado  embora  com
intuito  lascivo.  "  (TJMS  -  AP.  0000976-
02.2012.8.12.0026  -  MS,  1ª  C.  Crim.  ,  Rel.  Maria
Isabel de Matos Rocha, 28.07.2015)

Ademais, a alegação de inexistência de laudo sexual não afasta a

condenação,  haja  vista  que  o ato  libidinoso  diverso  da  conjunção  carnal

prescinde  de  vestígios  materiais  para  a  sua  configuração,  podendo  ser

demonstrado pelos relatos harmoniosos da vítima e prova testemunhal, durante

todo o processo, nos moldes do disposto no art. 167 do Código de Processo

Penal.

Nesse sentido:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ESTUPRO  DE

Desembargador João Benedito da Silva
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VULNERÁVEL. ABSOLVIÇÃO. AUSÊNCIA DE LAUDO
DE  CONJUNÇÃO  CARNAL.  IMPROCEDENTE. A
inexistência  do  laudo  de  conjunção  carnal  não
invalida  a  condenação  no  crime  de  estupro  de
vulnerável. Sobretudo porque a conjunção carnal
não é a única modalidade capaz de caracterizar o
referido  crime,  que  também pode  se  concretizar
com  a  prática  de  atos  libidinosos  diversos  da
conjunção carnal  e  que,  em sua maioria,  sequer
deixam  vestígios,  como  no  caso  vertente.  2-
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  A  FORMA  TENTADA.
Comprovada a ocorrência de atos libidinosos, não há
se falar em aplicação do art. 14, II do Cód. Penal, haja
vista  que  consumado  o  crime.  3-  ATECNIA  NA
VALORAÇÃO  DAS  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS.
PENA-BASE  REDUZIDA.  Constatado  atecnia  na
avaliação dos vetores do art. 59 do Cód. Penal, impõe
se  o  redimensionamento  da  pena-base.  4.  SEMI-
IMPUTABILIDADE. RECONHECIMENTO. Verificada, a
partir de laudo pericial, a semi-imputabilidade do réu,
impõe-se  a  observância  da  redução  da  pena,  nos
moldes do preconizado pelo art. 26, parágrafo único,
do  Cód.  Penal.  5-  CRIME  PRATICADO  POR
PADRASTO.  ALTERAÇÃO  DO  PATAMAR.
IMPROCEDÊNCIA. Inviável a minoração do patamar
escolhido pelo  magistrado singular  para  a  causa de
aumento prevista no art. 226, II, do Cód. Penal, visto
que  razoável  e  suficiente  para  a  prevenção  e
reprovação  do  crime.  APELO  CONHECIDO  E
PARCIALMENTE  PROVIDO.  (TJGO;  ACr  0000167-
92.2016.8.09.0175;  Goiânia;  Segunda  Câmara
Criminal;  Rel.  Des.  Jairo  Ferreira  Júnio;  DJGO
14/08/2017; Pág. 129)

Assim,  a  ação  delituosa  praticada  pelo  acusado  amolda-se

perfeitamente no tipo penal relativo ao estupro em sua forma tentada, devendo

ser reformada a sentença nesta parte.

2.2 Da dosimetria da pena

Com relação ao crime de maus tratos (art. 136, §3º do CP),

cumpre afirmar, de início, que o magistrado a quo bem observou as fases da

dosimetria da pena.

Verifica-se  que,  após  a  análise  justificada  das  circunstâncias

Desembargador João Benedito da Silva
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judiciais, o juízo de piso valorou a culpabilidade, os maus antecedentes, a

conduta social e as consequências do crime como desfavoráveis ao réu, o

que justifica a fixação da pena-base acima do mínimo legal.

In casu,  a pena-base foi  fixada em 06 (seis)  meses de detenção,

quando o mínimo legal  para o tipo penal  incurso é de 02 (dois)  meses de

detenção.  Assim,  o  incremento  da  pena-base  mostra-se  proporcional  e

suficiente para prevenção e reprovação do delito ante a existência de quatro

circunstâncias judiciais em desfavor do acusado.

Ademais,  a majoração relativa à agravante foi  fixada em 02 (dois)

meses e a causa de aumento, na fração mínima.

Desta  forma,  não  há  reparo  a  ser  feito  sobre  esta  reprimenda,

permanecendo a fixada na sentença em 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de

detenção.

 Com relação ao crime de estupro de vulnerável (art. 217-A do

CP), verifica-se,  após  análise  justificada  das  circunstâncias  judiciais,  o

magistrado  de  primeiro  grau valorou os  maus  antecedentes,  a  conduta

social  e  as  consequências  do  crime como  desfavoráveis  ao  réu,  o  que

justifica a fixação da pena-base acima do mínimo legal.

Constata-se, no entanto, equívoco na análise da culpabilidade, eis

que o magistrado a quo justificou-a como reprovável em razão da condição de

padrasto. Ocorre que referida qualidade foi utilizada para aplicação da causa

de aumento prevista no art. 226, II, CP, incidindo em bis in idem.

Ocorre  que,  mesmo  sendo  extirpada  a  valoração  negativa  à

culpabilidade,  permanecem  como  desfavoráveis  ao  réu  os  maus

antecedentes,  a  conduta  social  e  as  consequências  do  crime,  o  que

justifica a fixação da pena-base acima do mínimo legal.
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In casu, a pena-base foi fixada em 09 (nove) anos e 01 (um) mês de

reclusão, quando o mínimo legal para o tipo penal incurso é de 08 (oito) anos

de  reclusão.  Assim,  o  incremento  da  pena-base  mostra-se  proporcional  e

suficiente diante da existência de três circunstâncias judiciais em desfavor do

acusado.

Assim, mantenho a pena-base fixada em 09 (nove) anos e 01 (um)

mês de reclusão.

Na segunda fase, incide a agravante da reincidência, já reconhecida

na  sentença,  no  entanto,  reduzo  o  quantum  nela  fixado  por  ser  mostrar

excessivo, agravando em 06 (seis) meses, o que resulta em 09 (nove) anos e

07 (sete) meses de reclusão. Não existem circunstâncias atenuantes.

Na  terceira  fase, considerando  a  tentativa,  reconhecida  nesta

instância,  reduzo a  pena em 1/3  (um terço),  tendo em vista  o  iter  criminis

percorrido pelo acusado, pois já estava despido no momento em que tentou

retirar  a calcinha da vítima,  não se consumando o delito  por  circunstâncias

alheias à vontade do agente, resultando em 06 (seis) anos e 05 (cinco) meses

de reclusão.

Incide, ainda, a causa de aumento de pena prevista no art. 226,III, do

CP, posto, como restou demonstrado, o acusado é padrasto da vítima. Desta

feita,  majoro  de metade a  pena,  resultando em  09 (nove)  anos,  07  (sete)

meses e 15 (quinze) dias de reclusão, que torno definitiva.

Considerando que o réu praticou os delitos mediante mais de uma

ação, aplico cumulativamente as penas em razão do concurso material (art. 69

do CP). Desta feita, resta o acusado condenado à pena de 09 (nove) anos, 07

(sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 10 (dez) meses e 20 (vinte)

dias de detenção.
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Mantenho o regime fechado estabelecido na sentença.

Isto posto,  DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso de apelação

interposto  pelo  acusado,  para  afastar  a  preliminar  suscitada e,  no  mérito,

reconhecendo a tentativa, redimensionar a pena relativa ao crime de estupro

de vulnerável, fixando-a em 09 (nove) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze)

dias de reclusão.

Expeça-se mandado de prisão. Aguarde-se a captura do réu para

expedição da guia de execução. Oficie-se.

É como voto.

              Presidiu  o  julgamento,  com voto,   o  Excelentíssimo Senhor
Desembargador Arnóbio Alves Teodósio, Presidente da Câmara Criminal, dele
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores João Benedito da
Silva,  relator,  e  Ricardo Vital  de  Almeida (  Juiz  de  Direito  convocado,  com
jurisdição limitada,  em substituição  ao Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão
Filho). Ausente justificadamente o Exmo. Sr. Des.   Márcio Murilo da Cunha
Ramos. Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Francisco Sagres Macedo
Vieira, Procurador de Justiça.

Sala  de  sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de

Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em

João Pessoa, 14 de novembro de 2017.

                       Des. João Benedito da Silva

                            RELATOR
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